
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ

R E I T O R I A

PORTARIA Nº 3811/2012

O REITOR  DA UNIVERSIDADE FEDERAL  DO PARÁ,  no  uso  de  suas 

atribuições legais e estatutárias, e de acordo com o Processo nº 035472/2012;

           R E S O L V E: 

Tornar  sem efeito  a  Portaria  nº  3768/2012  desta  Reitoria,  publicada  no 

Diário Oficial da União, na Seção 2, pág. 28, do dia 19 de outubro de 2012, que  

autorizou “ad referendum” o afastamento do País do Professor de Ensino Superior, 

CARLOS EDILSON DE ALMEIDA MANESCHY.

Reitoria da Universidade Federal do Pará, Belém, 22 de outubro de 2012.

Horacio Schneider
Vice-Reitor, no exercício da reitoria.
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